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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO Nº. 244/2011

SÚMULA: - Regulamentar Reajuste Salarial aos Servidores Públicos Municipais,
Profissionais do Magistério e dá outras providências

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais e em especial o contido na lei Municipal nº 066/2011 de 2011,
Art. 1º, inciso I.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica regulamentado reajuste salarial aos servidores Públicos Municipal e aos

Profissionais do Magistério, com base na Lei Municipal nº. 066/2011, de 17 de agosto de
2011, aos Servidores Públicos Municipal Efetivos, Inativo e Pensionista, e dos Cargos
Comissionados, em percentual de 2,68% (dois vírgula sessenta e oito por cento).

Art. 2º. � Com base na Lei Municipal 066/2011, de 17 de agosto de 2011, ficam
alteradas as Tabelas de vencimentos dos Profissionais do Magistério Público Municipal,
que se refere o Art.34 da Lei municipal nº. 103/2008, de 27 de agosto de 2008 e suas
alterações posteriores, e o §1º, da Lei nº066/2011 de 17 de agosto de 2011.

Art. 3º. � Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 25 de agosto de 2011.

Prefeitura Municipal de Realeza
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 64/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 140/2011

ABERTURA: DIA: 26/08/2011 ÀS 10:30 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA CESTAS BÁSICAS E FRENTE DE TRABA-

LHO.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-SUPERMERCADOS QUADRI LTDA
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, COM VALOR TOTAL DE

R$ 49.377,50 (QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CIN-
QÜENTA CENTAVOS)

REALEZA, AOS VINTE E TRÊS DIAS DE AGOSTO DE 2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 65/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 141/2011

ABERTURA: DIA: 26/08/2011 ÀS 13:30 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA, MATERIAL DE LIMPEZA E

UTENSÍLIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL.

EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-JONAS ROMEU CORRÊA
LOTE 1, ITENS 2, 20. LOTE 2, ITEM 9, COM VALOR TOTAL DE R$ 1.238,90 (UM MIL,

DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
- SUPERMERCADOS QUADRI LTDA
LOTE 1, ITENS  1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23,

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36. LOTE 2, ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33,
34, 35, 36. LOTE 3, ITENS 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22,
23, 24, 25, 26, 27, COM VALOR TOTAL DE R$ 149.476,08 (CENTO E QUARENTA E NOVE
MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS).

VALOR TOTAL GERAL DE R$ 150.714,98 (CENTO E CINQÜENTA MIL, SETECENTOS
E QUATORZE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

REALEZA, AOS VINTE E SEIS DIAS DE AGOSTO DE 2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 256/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  FRANCISCHINI & MARANGONI LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECARGA E FORNECI-

MENTO DE EXTINTORES.
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO DISPENSA Nº 37/2011
VALOR TOTAL: R$6.340,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  25/08/2011
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AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base

na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007
de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Fran-
cisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob
nº 026/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de caminhão caçamba, destinado a Secretaria de Agricultura
deste Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 09 de setembro de 2011 � às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
�TOMADA DE PREÇOS� Nº 003/2011

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na Lei nº
8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade TOMADA DE PREÇOS sob nº 003/2011, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Execução de serviços para perfuração de poço tubular profundo, objeti-
vando exclusivamente o abastecimento de água dos moradores residente na Linha
dos Gordos e Lajeado Cedro, Distrito de Sagrada Família, construído sobre o Lote
Rural nº 55, da Gleba nº 122-CP � Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 13 de setembro de 2011 � às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 09/09/2011, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 073/2011, pelo critério de ME-
NOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a contratação de empresa para prestação
de serviços de horas máquina de retroescavadeira para execução e limpeza de valas,
açudes e reservatórios de água nas propriedades rurais municipais, através do pro-
grama amparado pela lei municipal nº 942/2009, de auxilio a agro-pecuaristas na
recuperação de bebedouros ecológicos; prestação de serviços de recuperação de
pavimentação do tipo calçamento, com retirada e recolocação de pedras irregulares em
vias urbanas e rurais do município; e limpeza de margens e vias publicas rurais, inclu-
indo roçadas, podas de arvores, obstrução de valetas e recolhimento de entulhos.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser
solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a apresen-
tação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Adminis-
trativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu � Pr, 25 de agosto de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA � Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

DANIEL VICENTE MENON
LEILOEIRO OFICIAL - MATRICULA JUCEPAR 10/032 L

LEILÕES/PRAÇAS JUDICIAIS EM FRANCISCO BELTRÃO-PR

1º LEILÃO/PRAÇA: Dia 15/09/2011 às 13:30 h, por preço não inferior ao da avaliação.
2º LEILÃO/PRAÇA: Dia 27/09/2011 às 13:30 h, pela maior oferta, não sendo aceito
preço vil.

LOCAL DO LEILÃO: AUDITÓRIO DO LEILOEIRO, localizado na Rua Minas Gerais, n.º
803, bairro N. Sra. Aparecida, nesta cidade de Francisco Beltrão-Pr (Esquina do CDL).

LEILOEIRO: Daniel Vicente Menon, Jucepar 10/032-L, cuja remuneração será da se-
guinte forma: a) em caso de adjudicação: 2% (dois por cento) sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo adjudicante; b) em caso de arrematação: 5% (cinco por cento)
sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou
acordo: 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pela pessoa que
realizar a remição.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) a(s) parte(s) abaixo e seu(s) respectivo(s)
cônjuge(s), das datas acima designadas, se por ventura não for(em) encontrado(s)
para sua intimação pessoal.

1ª Vara Cível

01) Autos sob n. 027/2009 de Executivo Fiscal, movida por MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR contra ADAPAULA BONIN SILVA
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote urbano nº 20 da quadra nº 376, situado na rua Abdul
Pholmann (rua do aeroporto) entre a Travessa Augusto de Ross e a rua Nossa Sra. da
Glória,  nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, com área de 680,00m2, sem
benfeitoria. Localizado em rua asfaltada, ao pé do �Morro do Calvário�, topografia
bastante acidentada, terreno com testada para a rua com barranco, com dificuldade de
acesso. Matrícula sob nº 6.915 do 2º Ofício do RI desta Comarca.
AVALIAÇÃO 1º Leilão: R$32.000,00, em data de 06/05/2011, valor sujeito a atualização.
LANCE SUGERIDO 2º LEILÃO: R$19.201,00
DEPÓSITO: Em mãos de Miguel da Silva.
VALOR DA DÍVIDA: R$4.373,55 (quatro mil, trezentos e setenta e tres reais e cinquenta
e cinco centavos), em 09/05/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processu-
ais e honorários do leiloeiro.
ONUS: Reserva de usufruto vitalício e os que constarem nos autos

02) Autos sob n. 214/2009 de Executivo Fiscal, movido por MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR contra LOTEAMENTO NICOLAU NUNES FARIAS LTDA.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote urbano nº 07 da quadra nº 871, situado na rua
Colorado,756, no Loteamento Jardim Virginia nesta cidade e Comarca de Francisco
Beltrão, com área de 360,00 m2. Benfeitoria: uma casa residencial em alvenaria, baixo
padrão de construção, com 60,00m², cobertura com chapas de fibrocimento. Matrícula
sob nº 18.743 do 1º Ofício do RI desta Comarca.
AVALIAÇÃO 1º LEILÃO: R$68.000,00, em data de 11/05/2011, valor sujeito a atualiza-
ção.
LANCE SUGERIDO EM 2º LEILÃO: R$40.801,00
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público.
VALOR DA DÍVIDA: R$6.097,70 (seis mil, noventa e sete reais e setenta centavos), em
16/05/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais e honorários do
leiloeiro.
ÔNUS: os que constarem nos autos.

03) Autos sob n. 409/2001 de Execução, movido por BANCO BANESTADO S/A contra
PEDRO PAULO KOERICH e JOSE AVACIR DE OLIVEIRA
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote Rural nº10-A da Gleba 80-FB, com área de
30.250,00m²(trinat mil, duzentos e cinquenta metros quadrados), localizado na linha
Três Coqueiros, município de Enéas Marques/Pr, nesta Comarca, com acesso partindo
do trevo de Enéas Marques sentido Fco. Beltrão, por asfalto numa distancia de 600m
entra a esquerda e por 2.500m de estrada cascalhada chega-se ao imóvel em questão,
de topografia acidentada, atualmente usado como potreiro. Matrícula sob nº14.078 do
2º Ofício do RI desta Comarca.
AVALIAÇÃO 1º LEILÃO: R$44.000,00, em data de 17/06/2011, valor sujeito a atualiza-
ção.
LANCE SUGERIDO 2º LEILÃO: R$26.401,00
DEPÓSITO: Em mãos do primeiro executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$25.395,02 (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e
dois centavos), em 20/06/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais
e honorários do leiloeiro.
ÔNUS: os que constarem nos autos.

04) Autos sob n. 176/2007 de Executivo Fiscal, movido por MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO-PR contra SANDRA RIOS e LEANDRO RIOS
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote urbano nº 08 da quadra nº 361, situado na rua São
Joaquim, nº 103, bairro Cristo Rei, nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, com
área de 721,80m2, em rua asfaltada, com redes de agua, luz, telefone, em boa locali-
zação residencial. Benfeitoria: edificação em alvenaria com dois pavimentos, medindo
90,00m², com aberturas de ferro envidraçadas, piso de tacos, forro de madeira, cober-
tura com chapas de fibrocimento e uma edícula nos fundos, com parede de tijolos,
abertura de ferro e telhas de fibrocimento. Matrícula sob nº 384 do 1º Ofício do RI desta
Comarca.
AVALIAÇÃO 1º LEILÃO: R$148.000,0, em data de 02/05/2011, valor sujeito a atualiza-
ção.
LANCE SUGERIDO 2º LEILÃO: R$88.801,00
DEPÓSITO: Em mãos da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$1.325,52 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois
centavos), em 02/05/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais e
honorários do leiloeiro.
ÔNUS: os que constarem nos autos.

05) Autos sob n. 189/2008 de Executivo Fiscal, movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra SUPERMERCADO INDUSTRIAL LTDA.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Créditos que a executada possui perante a Fazenda
Pública do Paraná, no valor de R$22.868,16 (vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e
oito reais e dezesseis centavos) em 21 de agosto de 2006, originário da Ação Decla-
tória nº 10.878/1992, movida por Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Paraná
contra Estado do Paraná, perante a 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, requisição
de pagamento nº 012/04.
AVALIAÇÃO 1º LEILÃO: R$23.575,00, em data de 13/abril/2011, valor sujeito a atualiza-
ção.
LANCE SUGERIDO 2º LEILÃO: R$14.146,00
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$13.441,76 (treze mil, quatrocentos e quarenta e um reais e seten-
ta e seis centavos), em 14/abril/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas proces-
suais e honorários do leiloeiro.
ÔNUS: os que constarem nos autos.

06) Autos sob n. 449/2006 de Monitória, movida por INGÁ VEÍCULOS LTDA contra
TEREZINHA GASPARIN FRIGHETTO.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 50% (cinquenta por cento) de um caminhão Scania/T113
H 4x2 360, ano de fabricação 1993, placas MBS-2740, Renavam 55.528662-2, chassi
9BSTH4X2ZP2210923, em regular estado de conservação e funcionamento. Veículo
junto ao cadastro do Detran/Pr em nome de Ana Paula Barreto Rodrigues.
AVALIAÇÃO 1º LEILÃO: R$54.000,00, em data de 14/março/2011, valor sujeito a atuali-
zação.
LANCE SUGERIDO 2º LEILÃO: R$32.401,00
DEPÓSITO: Em mãos da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$13.761,00 (treze mil, setecentos e sessenta e um reais), em 17/
março/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais e honorários do
leiloeiro.
ÔNUS: Alienação Fiduciária Banco Bradesco S/A.

07) Autos sob n. 28/2005 de Executivo Fiscal, movida por MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO contra IRMÃOS MORAIS LTDA.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um veículo caminhoneta FORD PAMPA S, 1.8 S, ano 1991,
placas AIC-6060, Renavam 55.436518-9, em regular estado.
AVALIAÇÃO 1º LEILÃO: R$7.200,00, em data de 05/maio/2011, valor sujeito a atualiza-
ção.
LANCE SUGERIDO 2º LEILÃO: R$4.321,00
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$3.888,01 (tres mil, oitocentos e oitenta e oito reais e um centavo),
em 05/maio/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais e honorários
do leiloeiro.
ÔNUS: os que constarem nos autos.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
Extrato do Contrato nº 103/2011   Id 899
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2011
PARTES: PARANÁ EQUIPAMENTOS E PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, FABRICAÇÃO

NACIONAL,CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 01, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES, DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO, UTILIZANDO RECUR-
SOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO.

VALOR: 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
 O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital.
 DURAÇÃO: seis meses
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2011/08/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 26 de agosto de 2011.

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAl nº 19/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2300/2011,
HOMOLOGO:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor,

objeto da licitação modalidade Pregão Presencial  numero 19/2011, o(s) participante(s):
Vencedores

Fornecedor Itens
PARANA EQUIPAMENTOS S/A 00001
R$   230.000,00(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS)
Enéas Marques/PR, 26 de agosto de 2011.

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº6/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2300/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor,
objeto da licitação modalidade Tomada de Preço p/ Compras e Serviços  numero 6/2011,
o(s) participante(s):

Vencedores
Fornecedor        Itens

DUCATTI, TROMBETTA E CIA. LTDA 00001-00002-00003-00004-00005-00006
R$   8.087,40(OITO MIL E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
Enéas Marques/PR, 26 de agosto de 2011.

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 31/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da
licitação, objeto da licitação modalidade Dispensa de Licitação   numero 31/2011, o
participante:

                                                                    Vencedores
Fornecedor                                                Itens
WALDEMIRO STEFFEN - ME 00001-00002-00003-00004-00005-00006
R$   4.199,00(QUATRO MIL E CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS)
Enéas Marques/PR, 26 de agosto de 2011.

PORTARIA 2320/2011
SÚMULA � Nomeia A EQUIPE LOCAL encarregada da elaboração do Plano de Ações

Articuladas - PAR.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 71, inciso II, alínea �c� da
Lei Orgânica Municipal, e Decreto de nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes representantes encarregados da elaboração do Plano

de Ações Articuladas - PAR:
Dirigente municipal de educação:
CLERI MARY DIDÓ CAMPOS
Técnico da secretaria municipal de educação:
ELISANGELA TEREZINHA ROUSSENQ
Representante dos diretores de escola:
GILMAR JACOB HEINZ
Representante dos professores da zona urbana:
JULITA WESSLING SILVEIRA
Representante dos professores da zona rural:
HELENA APARECIDA GALVAN PICOLOTTO
Representante dos coordenadores ou supervisores escolares:
ROSA MÔNICA COELHO RONSANI
Representante do quadro técnico-administrativo das escolas:
JANNE FÁTIMA ALBUQUERQUE DE SOUZA COSTA
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor

na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
Em 25 de agosto de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DECRETO Nº 860/2011
SÚMULA � Nomeia o COMITÊ LOCAL encarregado da mobilização da sociedade e

acompanhamento de metas de evolução do IDEB, no Plano de Metas Compromisso
Todos pela Educação.

VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Decre-
to de nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

                                                                    DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes representantes encarregados da mobilização

da sociedade e do acompanhamento das metas de evolução do IDEB:
Representante da Associação Comercial e Industrial: EUDES BONASSI
Representante dos Trabalhadores: BALDUINO GUIMARÃES
Representante da Sociedade Civil: RENATA PIKLER MARQUES
Representante do Conselho Tutelar: NILSA PEDRUZZI VIVIAN
Representante do sistema educacional público: MARIZA PEREIRA LOSS
Representante do sistema educacional público: DELCIA ANTONELLO IESS
Representante do Fundeb: ELISANGELA TEREZINHA ROUSSENQ
Representante do SME: MARIA DE FÁTIMA WESSLING OENING
Representante de pais de alunos: ISOLETE FOLQUINI
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
Em 25 de agosto de 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITAL Nº 078/2011

CONVOCAÇÃO do CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2009
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107, e
Edital de Concurso Público nº 004/09, resolve;

                                                                CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2009, para

assumir o cargo a seguir:
ZELADORA:
Classificação Inscrição     Nome CPF
30º 0021/2009 Luciane Bavaresco Groff    034.717.939-84
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publica-

ção do presente Edital, implicará na desistência da vaga.
Marmeleiro, 26 de Agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL Nº 079/2011
CONVOCAÇÃO do CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2010

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107 e
Edital de Abertura nº 007/2010, resolve;

CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2010, para

assumir o cargo a seguir:
TELEFONISTA:
Classificação Inscrição     Nome    CPF
3º 0014/2010 Angelita Ciconi                 041.920.979-40
4º 0001/2010 Eliane de Lima Rodrigues     038.265.559-10
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publica-

ção do presente Edital, implicará na desistência da vaga.
Marmeleiro, 26 de Agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL Nº 080/2011
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2011

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107, e
Edital de Abertura nº 032/2011 resolve;

             CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2011, para

assumir o cargo a seguir:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
Classificação Inscrição Nome      RG
02º 004/2011 Leovane Backof Barrozo       9.907.030-7 / PR
Comparecer na sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura de Marmeleiro, em horário

comercial. O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da
publicação do presente Edital, implicará na desistência da vaga.

Marmeleiro, 26 de Agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Vitorino
NOTIFICAÇÃO:

O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo 2º
da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da liberação
de recursos recebidos a título de transferência voluntária do Orçamento Geral da União,
para execução do objeto Piso de Atenção Básica Variável � Compensação de Especi-
ficidades Regionais no valor de R$ 1.241,46 (Um mil duzentos e quarenta e um reais
e quarenta e seis centavos) em 25 de agosto de 2011.
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
DECRETO No 2.177 de 26 de agosto de 2011.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Munici-
pal-LOA No 1.749, Art. 8o de 10/12/2010, publicada em 11/12/2010 e LDO No 1.704, Art.
42, parágrafo Único de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010.

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro � Estado do
Paraná, para o exercício de 2011 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais), com recursos provenientes da Anulação
Parcial de dotações orçamentárias para dar atendimento nos seguintes órgãos e do-
tações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrên-
cia de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação Parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 16.700,00 (Dezesseis mil
e setecentos reais), conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de
17/03/1964, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e seis dias do mês de

agosto do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

LEI No 1.845 DE 26 DE AGOSTO DE 2011.
SÚMULA: Reconhece de �UTILIDADE PÚBLICA� a Associação de Moradores do

Conjunto Habitacional Passarela e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecida de �Utilidade Pública� a Associação de Moradores do
Conjunto Habitacional Passarela inscrita no MF/CNPJ sob nº 00.791.057/0001-56 com
sede à Rua José Francisco Santos Lima nº 78 em Marmeleiro - PR.

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro aos vinte e seis dias do mês de

agosto do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

LEI Nº  3850/2011
22.08.11

Autoriza o Executivo Municipal a  proceder a Concessão de  Uso com encargos, de
bem imóvel  de propriedade do Município à empresa  SABÃO NEVES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA e dá outras providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Uso

do BARRACÃO INDUSTRIAL  com área construída de 204,50 m2, edificado sobre o Lote
Urbano nº 01 da quadra nº 1156-A, do Distrito Industrial Dante Manfroi,   de propriedade
do Município de Francisco Beltrão, para a empresa SABÃO NEVES INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA, CNPJ nº 06.333.428/0001-32, para a instalação de uma indústria de
fabricação sabões, sabonetes, produtos de perfumaria e higiene pessoal.

Parágrafo Único � A concessão objeto desta lei dar-se-á de forma gratuita, com
encargos, na forma e nas condições assumidas no Processo Administrativo nº 2781/
2011, e no respectivo termo de concessão, aplicando-se no caso o disposto na Lei
Municipal nº 3625/2009 e no Decreto-Lei nº 271/67, além das demais disposições
legais aplicáveis à espécie.

Art.2º - A Concessão de  Uso de que trata a presente lei, fica condicionada à utiliza-
ção do bem concedido exclusivamente para os fins e objetivos previstos no artigo
anterior e no processo administrativo mencionado,

Art. 3º - Nas dependências do imóvel ora cedido a CONCESSIONÁRIA deverá insta-
lar às suas expensas, o maquinário necessário para o funcionamento da  indústria
mencionada no artigo 1º desta lei.

Art. 4º - Fica a CONCESSIONÁRIA obrigada, durante o prazo de concessão, a manter
sua capacidade produtiva, bem como estará obrigada a manter em seus quadros o
mínimo de 07 (sete) funcionários, devidamente registrados e com os encargos sociais
processados e recolhidos, além do que deverá ainda zelar pela preservação do patri-
mônio, bem como  adimplir pontualmente as tarifas de energia elétrica e água do imóvel
e cumprir todas as determinações legais que lhe sejam pertinentes, de sobremaneira,
as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental.

Art. 5º - A Concessão de Uso objeto desta lei é estabelecida a título gratuito e por
prazo de 05 (cinco) anos, renovável por igual período, a critério, oportunidade e con-
veniência  do executivo Municipal e anuência da Câmara Municipal de Vereadores, e
desde que efetivamente cumprida a integralidade dos encargos definidos nesta lei.

Art. 6º - A  concessão de uso será revogada  e o bem será reintegrado à posse do
Município, com os acréscimos constantes do bem, na hipótese de a Concessionária
deixar de exercer as atividades para as quais se propõe, em caso de inadimplemento
total ou parcial das suas obrigações legais ou contratuais, e nas demais hipóteses
previstas no instrumento de concessão ou na legislação pertinente, ressalvados os
casos de caso fortuito ou força maior, devidamente demonstrados e aceitos pelo Poder
Concedente.

Parágrafo Único � A rescisão e reintegração do bem ao Município nas hipóteses de
que trata este artigo será imediata e se dará mediante simples notificação extrajudicial,
sendo que nos casos em que o Município tenha que se valer de medida judicial para
promover a rescisão da concessão e/ou retomada do bem, fica a concessionária obri-
gada a ressarcir-lhe as custas e despesas processuais, bem como os honorários ad-
vocatícios, sem prejuízo do ressarcimento dos demais danos verificados.

Art. 7º - A Concessionária restará obrigada ao fiel cumprimento dos encargos e
obrigações gerais relativos à concessão de  uso, estipuladas na Lei Municipal nº 3625/
209 e no Decreto Lei  nº 271/67.

Art. 8º - Os encargos e obrigações relativos à Concessão de  Uso serão objeto de
contrato, na forma estabelecida pela Lei Municipal nº 3625/2009, no que não for con-
flitante com o ora estabelecido, bem como no que  não contrarie a lei Complementar nº
101/2000, devendo ser ratificadas integralmente as condições acima definidas.

Art. 9º - A Concessionária fica obrigada a observar e cumprir as regras vigentes e
supervenientes que regulam o condomínio industrial.

Art. 10 � A presente concessão fica dispensada de prévio processo licitatório, nos
termos do art. 70, § 1º da Lei Orgânica Municipal, considerando o manifesto interesse
público na geração de emprego e renda, e também com amparo nas disposições do art.
10 da Lei Municipal nº 3625/2009, que dispõe sobre o incentivo à industrialização no
âmbito do Município de Francisco Beltrão.

Art. 11 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 22 de agosto  de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3852/2011
24.08.2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional
Especial ao Orçamento Geral do Município do exercício financeiro de 2011 e dá outras
providencias.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguin-

te lei:
Art. 1º � Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Cré-

dito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, no exercício de 2011, no valor
de R$ 2.808,75 (dois mil, oitocentos e oito reais e setenta e cinco centavos), objetivando
restituição de convênio, na seguinte dotação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
006 Departamento de Esportes
27.812.2701.1-006 Construção e Ampliação de Instalações Esportivas

3.3.20.93.00 � 2190 Indenizações e Restituições 33868 547,57
3.3.20.93.00 � 2190 Indenizações e Restituições 31868 261,18
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
006 Fundo Municipal de Saúde
10.305.1001.2-076 Manutenção do Programa DST/HIV/AIDS
3.3.90.33.00 - 2965 Passagens e Despesas com locomoção 034972.000,00
Total do crédito especial .............................................................................. 2.808,75
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade

com a autorização do artigo anterior, serão cancelados os recursos conforme especifi-
cação a seguir:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
006 Departamento de Esportes
27.812.2701.1-006 Construção e Ampliação de Instalações Esportivas

4.4.90.51.00 - 2200 Obras e Instalações33868 547,57
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
006 Fundo Municipal de Saúde
10.305.1001.2-076 Manutenção do Programa DST/HIV/AIDS
3.1.90.11.00 - 2920 Vencimentos e Vantagens Fixas 03497 2.000,00
Total do cancelamento................................................................................... 2.547,57
E, o excesso de arrecadação verificado no exercício de 2011 na seguinte alínea de

receita 1.3.2.5.01.99.67.00 � Rendimentos ME Quadra Assentamento Missões no valor
de R$ 261,18 (duzentos e sessenta e um reais e dezoito centavos).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 24 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3853/2011
24.08.11

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir  área de terras de propriedade de CELINE
LEAL SALOMÃO, incluir ação na Lei nº 3656/2009 PPA � Plano Plurianual, período 2010
à 2013 e na Lei nº 3742/2010 LDO � Lei de Diretrizes Orçamentárias e proceder à
abertura de crédito adicional especial na Lei nº 3770/2010 LOA � Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2011.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguin-

te lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal,  autorizado a adquirir, por compra,  a área de

terras constituída pelo lote nº 19-D da gleba nº 01-FB, com área de 76.174,00 m2, matrícula
nº  24.119 do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão,  de
propriedade de CELINE LEAL SALOMÃO,  inscrito no CPF/MF sob nº  394.930.249-20.

Art. 2º - A área de terras a ser adquirida,  foi avaliada pela Comissão de Avaliação
designada pela Portaria nº  251/2002, pelo valor de R$  1.523.480,00 (hum milhão,
quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta reais reais), que será pago da
seguinte forma:

1) � R$ 761.740,00 (setecentos e sessenta e um mil e setecentos e quarenta reais),
após a transferência do imóvel ao Município;

2) � R$ 761.740,00 (setecentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta reais), até
o  dia 31 de março de 2012.

Art. 3º - A área de terras ora adquirida destina-se a construção de instalações para
a implantação do curso de medicina da UNIOESTE.

Art. 4º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ação no Plano Plurianual �
PPA, Lei nº 3656/2009 de 02/12/2009, no valor de R$ 1.523.480,00 (um milhão, qui-
nhentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta reais), no Anexo I � Metas e Prioridades
de 2010 a 2013:

PROGRAMA: 1201 � EDUCAÇÃO COM QUALIDADE - Código: 006 - Tipo: Projeto

Descrição: Aquisição de terreno com área de 76.174 m², como incentivo à implanta-
ção do Curso de Medicina na Unioeste.

Função: 12 ; Subfunção: 364 � Ensino Superior
Órgão: Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 003 � Departamento de Administração

Art. 5º -   Fica o Executivo Municipal autorizado a  incluir ação na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, Lei nº 3742/2010 de 23/06/2010, no valor de R$ 1.523.480,00
(um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta reais), para o exercício
de 2011 � Anexo I Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal:

Art. 6º -   Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício finan-
ceiro de 2011, no valor de R$ 1.523.480,00 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil,
quatrocentos e oitenta reais), destinados a aquisição de terreno, na seguinte dotação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
003 - Departamento de Administração
12.364.1201.1-019 � Terreno para incentivo ao Curso de Medicina
4.4.90.61.00.00 �  1945 Aquisição de Imóveis 03000 1.523.480,00

Art. 7º -  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto de conformi-
dade com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos de
parte do Superávit Financeiro apurado no balanço do exercício anterior, decorrentes
de Saldos Bancários não comprometidos  na Fonte de Recursos 03000 (livres) no valor
de R$ 1.523.480,00 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta
reais).

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3854/2011
08.06.11

Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Francisco Beltrão � Estado do
Paraná, ao Sr. Egidio José Zanatta.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguin-

te lei:
Art. 1º - Fica cncedido Título de Cidadão Honorário do Município de Francisco Beltrão

� Estado do Paraná, ao Sr. EGIDIO JOSÉ ZANATTA.
Art. 2º - Revogadas a disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  383/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do art. 234 - § 2º da lei nº
1202/85, considerando o requerimento protocolado sob nº 414/11-DRH e o falecimento
da servidora municipal Rita de Cássia Nesi

D E C R E T A
Fica convertida em abono pecuniário a licença especial de 90 (noventa) dias da

servidora RITA DE CASSIA NESI, relativa ao período aquisitivo de  2006/2011, tendo em
vista o falecimento da mesma.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  384/2011
24.08.2011

Abre  Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município do exercício finan-
ceiro de 2011 e dá outras providencias.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei Municipal nº
3852/2011, de 24.08.11

D E C R E T A
Art. 1º � Fica aberto  Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, no

exercício de 2011, no valor de R$ 2.808,75 (dois mil, oitocentos e oito reais e setenta
e cinco centavos), objetivando restituição de convênio, na seguinte dotação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
006 Departamento de Esportes
27.812.2701.1-006 Construção e Ampliação de Instalações Esportivas

3.3.20.93.00 � 2190 Indenizações e Restituições 33868 547,57
3.3.20.93.00 � 2190 Indenizações e Restituições 31868 261,18
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
006 Fundo Municipal de Saúde
10.305.1001.2-076 Manutenção do Programa DST/HIV/AIDS
3.3.90.33.00 - 2965 Passagens e Despesas com locomoção 034972.000,00
Total do crédito especial .............................................................................. 2.808,75
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial ora aberto, serão cancelados

os recursos conforme especificação a seguir:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
006 Departamento de Esportes
27.812.2701.1-006 Construção e Ampliação de Instalações Esportivas
4.4.90.51.00 - 2200 Obras e Instalações33868 547,57
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
006 Fundo Municipal de Saúde
10.305.1001.2-076 Manutenção do Programa DST/HIV/AIDS
3.1.90.11.00 - 2920 Vencimentos e Vantagens Fixas 03497 2.000,00
Total do cancelamento................................................................................... 2.547,57
E, o excesso de arrecadação verificado no exercício de 2011 na seguinte alínea de

receita 1.3.2.5.01.99.67.00 � Rendimentos ME Quadra Assentamento Missões no valor
de R$ 261,18 (duzentos e sessenta e um reais e dezoito centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 24 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  385/2011
24.08.11

Abre de crédito adicional especial na Lei nº 3770/2010 LOA � Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2011.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei Municipal nº
3853/2011, de 24.08.11

D E C R E T A
Art. 1º -   Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município,

relativo ao exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 1.523.480,00 (um milhão,
quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta reais), destinados a aquisição de
terreno, na seguinte dotação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
003 - Departamento de Administração
12.364.1201.1-019 � Terreno para incentivo ao Curso de Medicina
4.4.90.61.00.00 �  1945 Aquisição de Imóveis 03000 1.523.480,00
Art. 2º -  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto de conformi-

dade com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos de
parte do Superávit Financeiro apurado no balanço do exercício anterior, decorrentes
de Saldos Bancários não comprometidos  na Fonte de Recursos 03000 (livres) no valor
de R$ 1.523.480,00 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta
reais).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  193/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados licença para tratamento de saúde,
conforme segue:

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 25 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO Nº 246/2011.

SÚMULA: - Nomeia ZÉLIA SOARES DA SILVA para o cargo em comissão de Assessor
de Programas Especiais II, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomeia a partir de 10 de agosto de 2011, ZÉLIA SOARES DA SILVA brasileira,

maior, casada, portador do RG 5.970.037-5 SSP/PR e CPF 825.714.499-15, para ocu-
par o cargo de Assessor de Programas Especiais II, 40hrs, do Quadro de Pessoal em
Comissão, Lotado na Secretaria de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação com efeito retroativo a 10 de agosto de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 25 de agosto de 2011.

DECRETO Nº 248/2011.
SÚMULA: - Nomeia ANA CLAUDIA PICKLER para o cargo em comissão de Assessor

de Programas Especiais I, e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
D E C R E T A:

Art. 1º - Nomeia a partir de 01 de setembro de 2011, ANA CLAUDIA PICKLER, brasi-
leira, maior, solteira, portador do RG 12.323.883-4 SSP/PR  e CPF 082.569.619-45,
para ocupar o cargo de Assessor de Programas Especiais I, 40hrs, do Quadro de
Pessoal em Comissão, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 25 de agosto de 2011.



RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Ao findarmos mais um semestre queremos prestar contas aos Senhores Associados

dos resultados obtidos, bem como das atividades e ações desenvolvidas no 1º semes-
tre de 2011 na Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste  - Sicredi Iguaçu PR/
SC.

1. Situação Econômico-Financeira e Patrimonial
Seguindo os principais balizadores do cooperativismo, em especial a �transparên-

cia na gestão�, esclarecemos aos nossos associados a situação econômico-financeira
e patrimonial da Cooperativa, onde buscamos voltar o nosso trabalho para o cresci-
mento e expansão.

2. Performance
A  Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste  - Sicredi Iguaçu PR/SC

encerrou o primeiro semestre de 2011 com ativos totais de R$ 170.581 mil, aumento de
14% em relação ao mesmo período do exercício anterior, destacando-se:

I - Operações de Crédito
O saldo das operações de crédito da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão

Sudoeste  - Sicredi Iguaçu PR/SC totalizou, em junho de 2011, R$ 83.193 mil, com uma
queda de (0,49)% em relação ao mesmo período de 2010.

A classificação da carteira por níveis de risco segue procedimentos estabelecidos
pela Resolução nº 2.682/99 do Banco Central do Brasil. Em junho de 2011, as opera-
ções classificadas como Risco Normal, que abrangem os níveis AA até C, somaram R$
76.769 mil, representando 92,28% do total da carteira. As operações classificadas
como Risco 1, que incluem os níveis D a G, totalizaram R$ 4.590 mil, compondo 5,52%
da carteira. O Risco 2, formado exclusivamente por operações de nível H e que exigem
100% da provisão, totalizou R$ 1.849 mil ou 2,22% do total.

II - Recursos Captados e Administrados
Os recursos captados e administrados totalizaram R$ 138.877 mil em junho de 2011,

com incremento de 23,12% em relação ao mesmo período de 2010.
O saldo de depósito a prazo atingiu o valor de R$ 71.550 mil, com crescimento de

23,95% em relação a junho de 2010. Os depósitos à vista tiveram uma variação de
22,36% em doze meses e alcançaram o valor de R$ 32.414 mil.

Os recursos de terceiros administrados somaram R$ 53.153 mil ao final do primeiro
semestre de 2011.

III - Patrimônio Líquido
A  Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste  - Sicredi Iguaçu PR/SC

registrou em junho de 2011 um patrimônio líquido de R$ 34.723 mil, tendo um aumento
de 21,77% em relação ao mesmo período do ano anterior.

3. Controles Internos e Compliance
O Sicredi está continuamente aprimorando o seu sistema de controles internos, face

à complexidade dos serviços e  produtos ofertados e à crescente demanda por parte
dos associados. Com a implantação de políticas, procedimentos, normas e ferramentas
de monitoramento, a Instituição busca assegurar a existência de conformidade com leis
e regulamentos, prevenir e reduzir riscos inerentes às atividades exercidas no seu
campo de atuação.

A política de controles internos estabelece diretrizes que procuram reforçar, perio-
dicamente, o alinhamento do sistema de controles internos com os objetivos fixados
pela Instituição relacionados às estratégias globais do negócio e às demais políticas
institucionais. Da mesma forma, as atividades de controles são avaliadas sistematica-
mente assegurando a observância de parâmetros estabelecidos nas regulamenta-
ções emitidas pelas autoridades fiscalizadoras e auditoria externa.

4. Prevenção à Lavagem de Dinheiro - PLD
O Sicredi adota processos e sistemas específicos de prevenção, com a finalidade de

assegurar que suas atividades sejam conduzidas em ambiente de controles adequa-
dos à prevenção de riscos relacionados ao crime de lavagem de dinheiro.

Atentos à legislação e às novas normas dos órgãos reguladores, buscamos cons-
tantemente, adequar-nos aos novos procedimentos exigidos, em atendimento à Circu-
lar nº 3.461 de 24.07.2009, Carta-Circular nº 3.430 de 11.02.2010 e Circular nº 3517
de 07.12.2010 do Banco Central do Brasil.

Nesse contexto, a Instituição mantém investimento em treinamento contínuo para
todos os colaboradores  a fim de reforçar as melhores práticas de controles internos.

5. Gerenciamento de Riscos
O Sistema Sicredi considera o gerenciamento de riscos prioritário na condução de

suas atividades e negócios, adotando práticas em absoluta consonância com os pre-
ceitos do Acordo de Basiléia II. Dessa maneira, possui uma diretoria especializada
nesse gerenciamento � a Diretoria de Economia e Riscos do Banco Cooperativo Sicre-
di. Entre os principais riscos gerenciados pela instituição, destacam-se o operacional,
o de mercado e o de crédito, cujas estruturas são apresentadas a seguir.

I - Risco Operacional
A gestão do risco operacional consiste no processo de identificação, avaliação,

monitoramento e controle dos riscos causados por falhas em processos, pessoas, tec-
nologia e fatores externos ligados às três primeiras origens. É uma atividade regula-
mentada pela Resolução CMN 3.380/2006. A estrutura sistêmica responsável por esse
gerenciamento é a área de Risco Operacional do Banco Cooperativo Sicredi, que
elabora as políticas e diretrizes aplicadas e seguidas por todas entidades filiadas ao
Sicredi � Centrais, Cooperativas Singulares, Empresas Ligadas e Banco.

O relatório anual de risco operacional da Cooperativa foi gerado em dezembro de
2010, tendo sido avaliado e homologado pelo Conselho de Administração. A partir de
então, as estratégias de tratamento e mitigação de riscos são controladas pela Gerên-
cia de Risco Operacional do Banco Cooperativo Sicredi.

II - Risco de Mercado
A gestão dos riscos de mercado consiste no processo de identificação, avaliação,

monitoramento e controle, conduzidos através da adoção de limites consistentes com
as estratégias de negócios, de políticas e processos de gestão e de metodologias
voltadas a sua administração e à alocação de capital econômico compatível.

A atividade de gerenciamento dos riscos de mercado é regulamentada pela Reso-
lução CMN 3.464/2007. A estrutura sistêmica responsável por este gerenciamento é a
área de Análise Econômica e Riscos de Mercado do Banco Cooperativo Sicredi S.A.. A
referida área elabora as políticas e diretrizes aplicadas a todas as entidades filiadas ao
Sistema Sicredi - Centrais, Cooperativas Singulares, Empresas Ligadas e Banco.

III - Risco de Crédito
A gestão do risco de crédito consiste no processo de identificação, avaliação, moni-

toramento e controle dos riscos decorrentes das operações de crédito realizadas pelas
instituições financeiras.

No Sicredi o gerenciamento do Risco de Crédito é realizado por uma estrutura cen-
tralizada e pelas áreas e colegiados locais.

A Área centralizada, sob a responsabilidade da Gerência de Risco de Crédito do
Banco Cooperativo Sicredi, responde pelo conjunto de políticas, estratégias e metodo-
logias voltadas ao controle e gerenciamento das exposições ao risco de crédito das
empresas que compõem o Sistema. Esta unidade tem como principais atribuições: res-
ponder pelas políticas corporativas de gestão de risco de crédito; desenvolver e propor
metodologias de classificação de risco de crédito, inclusive por meio de modelos quan-
titativos; aferir e controlar as exigibilidades de capital para cobertura de risco de crédito
assumido; e realizar o monitoramento constante das exposições sujeitas ao risco de
crédito de todas as empresas do Sicredi.

As áreas e colegiados locais são responsáveis pela execução do gerenciamento de
risco de crédito, observando às políticas e limites pré-estabelecidos sistemicamente.

O gerenciamento do risco de crédito nas instituições financeiras é regulado pela
Resolução CMN 3.721/09 e a estrutura estabelecida pelo Sicredi está em conformidade
com o referido normativo.

III - Informações Adicionais
A descrição da estrutura completa e do processo de gerenciamento de riscos, assim

como das políticas e práticas comuns ao Sistema Sicredi podem ser acessadas por meio
do sítio www.Sicredi.com.br, no caminho: i) sobre risco operacional em �Conheça o
Sicredi \ Estrutura \ Banco Cooperativo Sicredi \ Risco Operacional�; ii) sobre risco de
mercado em  �Conheça o Sicredi \ Conheça o Sicredi \ Banco Cooperativo Sicredi \ Risco
de Mercado�.

Conselho de Administração e Diretoria

RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Ao Conselho de Administração, Administração e Cooperados da
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicredi Iguaçu PR/SC
São João � PR
Prezados Senhores:
Examinamos as demonstrações contábeis da Cooperativa de Crédito de Livre Admis-

são Sudoeste - Sicredi Iguaçu PR/SC, que compreendem o balanço patrimonial em 30
de junho de 2011 e as respectivas demonstrações de sobras ou perdas, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo naquela data, assim
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis
A administração da Cooperativa é responsável pela elaboração e adequada apre-

sentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações

contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências
éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção
relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas de-
monstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do

Julçara Analice dos Santos Pereyra
Contadora - CRC- RS 36908/O-5 S - PR

CNAI 1987

PARECER DO CONSELHO FISCAL

            São João / PR, 22 de agosto de 2011.

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão Sudoeste  - Sicredi Iguaçu PR/SC e no exercício das atribuições legais e
estatutárias, examinamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis
compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração de Sobras ou Perdas, Demons-
tração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa, Notas
Explicativas e demais demonstrativos, e o respectivo Relatório de Auditoria sobre as
Demonstrações Contábeis, documentos estes relativos ao semestre findo em 30 de
junho de 2011.

Com base nos nossos exames e no Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações
Contábeis dos auditores independentes, emitido pela Confederação Nacional de Au-
ditoria Cooperativa (CNAC), somos da opinião de que as mencionadas demonstrações
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial
e financeira da instituição.

Atenciosamente,

Anor Joao Gaio
Conselheiro

    Deyves Zolette Rudimar Jose Rosin
Conselheiro     Conselheiro

auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis da Cooperativa para planejar os
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins
de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Cooperativa.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam ade-

quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicredi Iguaçu PR/SC em 30 de
junho de 2011, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o
semestre findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

  Porto Alegre (RS), 22 de agosto de 2011.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 30 DE JUNHO DE 2011

NOTA 01 � CONTEXTO OPERACIONAL
A  Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste  - Sicredi Iguaçu PR/SC, é uma

cooperativa de crédito singular, filiada à  Cooperativa Central de Crédito do Paraná -
Central Sicredi PR. Instituição financeira não bancária, autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, iniciou as atividades em  01/04/1992 e tem por objetivos prin-
cipais:

i) Desenvolver programas de poupança, de uso adequado do crédito e de presta-
ção de serviços, praticando todas as operações ativas, passivas e acessórias próprias
de cooperativas de crédito;

ii) Prestar, através da mutualidade, a assistência financeira aos associados em suas
atividades específicas;

iii) Atuar na formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o
cooperativismo.

A execução das atividades obedece ao disposto na legislação pertinente, assim
como aos atos regulamentares oficiais, ao estatuto social, e às normas internas do
Sicredi.

A Cooperativa é parte integrante da Sicredi Fundos Garantidores, empresa sem fins
lucrativos cuja formação de reservas advém de contribuições mensais e extraordiná-
rias de cooperativas associadas ao fundo.

O objetivo deste fundo é fornecer ao associado cobertura similar ao oferecido pelo
FGC aos bancos, ou seja, garantia de seus depósitos à vista e a prazo e seus saques
mediante aviso prévio. Utiliza-se também dos mesmos limites operacionais do FGC das
demais instituições financeiras,  como a cobertura de depósitos em até R$ 60 mil e
destinações promovidas objetivando ações preventivas ou corretivas visando sempre
à estabilidade econômico-financeira da Cooperativa.

Estes Fundos são compostos na sua maioria entre Fundo Garantidor de Solidez e
Fundo Garantidor de Depósitos.

NOTA 02 � APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil, considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade, especifica-
mente aquelas aplicáveis às entidades cooperativas, as disposições das Leis nº 4.595/
1964 e nº 5.764/1971 com alterações da Lei Complementar 130/2009, e as normas e
instruções do Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil, apresentadas
conforme o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional � COSIF.

Os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC),
que não foram aprovados pelo Banco Central do Brasil até 30 de junho de 2011, não
foram considerados na preparação das demonstrações contábeis.

NOTA 03 � RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS
a) Apuração do resultado
Os ingressos e os dispêndios, assim como as receitas e as despesas, são registradas

mensalmente de acordo com o regime de competência, que estabelece que os ingres-
sos e os dispêndios e as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos
resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se cor-
relacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento, alocados de forma
proporcional de acordo com os montantes do ingresso bruto de ato cooperativo e da
receita bruta de ato não-cooperativo, quando não identificados com cada atividade.

b) Operações ativas e passivas
As operações ativas e passivas com encargos pré e pós-fixados são registradas

pelo valor principal, com acréscimo dos respectivos encargos incorridos, inclusive atu-
alização monetária, observada a periodicidade da capitalização contratual.

c) Operações de crédito e Provisão para créditos de  liquidação duvidosa
As operações de crédito são demonstradas ao custo acrescido dos rendimentos

auferidos.
A atualização das operações de crédito vencidas em até 60 dias é contabilizada em

receitas de operações de crédito, e a partir do 61º dia, em rendas a apropriar. As
operações classificadas como nível �H� permanecem nessa classificação por seis meses,
quando então são transferidas para prejuízo contra a provisão existente e controla-
das, por cinco anos no mínimo, em contas de compensação, não mais figurando no
balanço patrimonial.

A provisão para perdas com operações de crédito é fundamentada na análise das
operações e leva em consideração a conjuntura econômica, a experiência passada,
os riscos específicos e globais das carteiras, considerando os critérios de provisiona-
mento, definidos pelo BACEN nas Resoluções CMN 2.682/1999 e 2.697/2000.

d) Permanente
Os investimentos estão demonstrados ao custo de aquisição.
O imobilizado corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos des-

tinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade e  está demons-
trado ao custo de aquisição corrigido monetariamente até 31 de dezembro de 1995. A
depreciação do imobilizado de uso é computada pelo método linear, com base nas
taxas anuais mencionadas na  Nota �7�, item �b�, que levam em consideração a vida
útil-econômica dos bens.

O Intangível está representado por  investimentos em tecnologia para desenvolvi-
mento de softwares que já estão em uso pela cooperativa, bem como, sendo amortizado
conforme os critérios e na mesma proporção utilizada pela Confederação.

e) Demais ativos circulantes e não circulantes realizáveis a longo prazo
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendi-

mentos e as variações monetárias �pro rata� dias incorridos e as variações cambiais,
deduzidos das correspondentes provisões para perdas ou ajuste ao valor de mercado
e rendas a apropriar.

f) Redução ao valor recuperável de ativo
O Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 3.566 de 29 de maio de

2008, determinou a adoção do Pronunciamento Técnico - CPC 01, do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis, referente ao reconhecimento, mensuração e divulgação de
redução ao valor recuperável de ativos. O referido pronunciamento institui o teste de
recuperabilidade de ativos, também previsto na Lei 11.638/2007, cujo objetivo é asse-
gurar que os ativos não estejam registrados contabilmente por um valor superior àque-
le passível de ser recuperado por uso ou por venda.  Caso existam evidências claras
de que ativos estão avaliados por valor não recuperável no futuro, a entidade deverá
imediatamente reconhecer a desvalorização por meio da constituição de provisão para
perdas.

O imobilizado e bens não de uso próprio, são revistos anualmente em novembro
para se identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que even-

tos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recu-
perável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há
perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor contábil
do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda
e o valor em uso de um ativo.

A adoção desta norma, para os bens de maior valor e relevância, após inventário
físico e análise dos indicadores de desvalorização,   não produziu efeitos sobre as
demonstrações contábeis do semestre findo em 30/06/2011.

g) Outros Créditos - Títulos e créditos a receber - Operações com cartão de crédito
Os valores a faturar estão representados por valores a receber dos usuários de

cartão de crédito pela utilização em estabelecimentos conveniados às bandeiras Visa
e Cartões Sicredi. Para pagamentos efetuados pelo valor mínimo da fatura (rotativo), as
operações são reclassificadas para Operações de Crédito no grupo  de Financiamen-
tos.

h) Demais passivos circulantes e não circulantes
Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicá-

vel, os encargos e as variações monetárias em base �pro rata� dias incorridos, deduzi-
dos das correspondentes despesas a apropriar.

i) Componentes de caixa e equivalentes de caixa
São representados por disponibilidades e aplicações financeiras de liquidez, com

prazo de resgate de até 90 dias da data de aplicação. Essas aplicações financeiras
estão demonstradas ao custo, acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas de
encerramento do período, e possuem vencimentos inferiores a 90 dias ou sem prazos
fixados para resgate, com liquidez imediata.

j) Estimativas contábeis
As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fato-

res e premissas estabelecidas com base em julgamento, que são revisadas a cada
semestre. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem as provi-
sões para ajuste dos ativos ao valor provável de realização ou recuperação, as provi-
sões para perdas, as provisões para contingências, marcação a mercado de instrumen-
tos financeiros, os impostos diferidos, entre outros. A liquidação das transações envol-
vendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes em razão de impreci-
sões inerentes ao processo de sua determinação.

NOTA 04 � OPERAÇÕES DE CRÉDITO E PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO
DUVIDOSA

A carteira de créditos está assim composta e classificada:
a) Composição da carteira de créditos por tipo de operação

Além destas provisões, também consta saldo referente provisão sobre as Coobriga-
ções registradas no compensado, informado no Balanço Patrimonial como Provisão
para Operações de Crédito de Liquidação Duvidosa.

(i) Estão inclusos na base de cálculo da provisão para operações de crédito valores
relativos a outros créditos, assim compostos:

d) Operações renegociadas e em prejuízo
Em conformidade com a Resolução 2.682/1999 (CMN), artigo 11º, III, os montantes de

operações renegociadas, lançadas contra prejuízo e recuperadas de prejuízo estão
assim compostos:

NOTA 05 � OUTROS CRÉDITOS � DIVERSOS
Os créditos diversos, classificados no grupo de outros créditos do ativo, estão assim

compostos:

* Reclassificado valores  �de Adiantamentos para pagamentos de nossa conta� para
�conta de Outros Ativos Intangíveis�, no  grupo Intangível, referente aos investimentos em
tecnologia para desenvolvimento de softwares que já estão em uso pela Cooperativa, bem
como  investimentos para aquisições de imobilizado na Confederação.

Do saldo de R$ 783 mil da conta de Adiantamentos para pagamentos de nossa conta,
R$ 779 mil  refere-se a projetos em andamento.

NOTA 06 � DESPESAS ANTECIPADAS

NOTA 07 � PERMANENTE
a) Investimentos
Quanto aos investimentos de participação da Sicredipar S/A, a partir de julho de

2010 a cooperativa alterou o procedimento de avaliação, e não realiza mais  equiva-
lência patrimonial passando a avaliar estes investimentos pelo método de custo de
aquisição.

Tomando por base as determinações do pronunciamento técnico CPC 01, a entida-
de não identificou a necessidade de adequação do valor dos ativos contabilizados,
uma vez que os bens registrados no imobilizado apresentam valor residual inferior
àqueles preços praticados pelo mercado.

c) Intangível

Valores  reclassificados  de �Adiantamentos para pagamentos de nossa conta� para
�Outros Ativos Intangíveis�, no sub grupo Intangível, referente aos investimentos em
tecnologia para desenvolvimento de softwares que já estão em uso pela cooperativa,
sendo amortizado conforme os critérios e na mesma proporção utilizada pela Confede-
ração.

NOTA 08 � OBRIGAÇÕES POR REPASSES INTERFINANCEIROS
As obrigações por repasses interfinanceiros são apresentadas a seguir por faixa de

vencimento:

NOTA 11 � PASSIVOS CONTINGENTES
Esta cooperativa possui passivos contingentes em andamento, sendo que os valor

estimado está demonstrado  no quadro a seguir, conforme a natureza do passivo.
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NOTA 09 � OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS
Os empréstimos são apresentados a seguir por faixa de vencimento:

NOTA 10 � OUTRAS OBRIGAÇÕES - DIVERSAS
As obrigações diversas, classificadas no passivo no grupo de outras obrigações

estão assim compostas:



(i) Nas garantias prestadas estão inclusas as operações com recursos recebidos de
instituições financeiras e repassados aos associados via Banco Cooperativo Sicredi S/
A, em que a cooperativa  é intermediária e garantidora solidária por força de contrato
firmado entre as partes.

NOTA 13 � CAPITAL SOCIAL
O capital social é dividido em quotas-partes de valor unitário equivalente a R$ 1,00

(um real), sendo que cada associado tem direito a um voto, independente do número
de suas quotas-partes.

O capital social e número de associados estão assim compostos:

NOTA 14 � OUTROS INGRESSOS E RECEITAS OPERACIONAIS
Este item na Demonstração de Sobras ou Perdas apresenta saldo de R$ 5.151 mil

(R$ 2.915  mil em junho de 2010), sendo que deste valor,  R$ 3.698 mil (R$ 2.030  mil
em junho de 2010) refere-se à receita com administração financeira, que é resultante
da aplicação dos recursos captados, junto à Cooperativa Central de Crédito do Paraná
- Central Sicredi PR.

NOTA 15 � TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

As transações com partes relacionadas referem-se a saldos de depósitos (a vista e
a prazo) e operações de crédito mantidas na instituição por seus administradores (di-
retores e conselheiros), assim como a remuneração recebida pelos empregados e
administradores.

Inclui-se na remuneração todos os benefícios de curto prazo e pós-emprego conce-
didos pela entidade a empregados e administradores em troca dos serviços que lhe
são prestados.

As operações de crédito e captações de recursos com partes relacionadas foram
contratadas em condições semelhantes às praticadas com terceiros, vigentes nas datas
das operações.

Pessoas-chave da administração são as que têm autoridade e responsabilidade
pelo planejamento, direção e controle das atividades da entidade, direta ou indireta-
mente, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro dessa entidade). Nestes
dados estão inclusos todos os benefícios de curto prazo e pós-emprego concedidos
pela entidade.

NOTA 16 � COMPONENTE DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Para elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa, foram considerados como

caixa e equivalentes de caixa os seguintes ativos:

Na determinação da composição dos itens de caixa e equivalentes de caixa foram
considerados os seguintes critérios para classificação dos ativos:

i. Ter como finalidade atender compromissos de curto prazo;
ii. Possuir conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa;
iii. Estar exposto a reduzido risco de mudança de valor;
iv. Ter prazo de vencimento igual ou inferior a noventa dias na data da aquisição.
NOTA 17 � SEGUROS CONTRATADOS
Em 30 de junho de 2011, os seguros contratados são considerados suficientes pela

administração para cobrir eventuais sinistros relacionados à garantia de valores e
bens da Cooperativa, estando assim compostos:

Lotário Luiz Dierings
Presidente

CPF: 195.013.820-87

Jair Antonio Colla Izette Maria Florkovski
Vice - Presidente             Técnico em Contabilidade
CPF: 337.726.739-53 CRC PR 035246/0-0

CPF: 589.085.289-20
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DISPENSA N.º 37/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 158/2011
ABERTURA: DIA: 25/08/2011 ÀS 10:00 HORAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECARGA E FORNECI-

MENTO DE EXTINTORES.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-FRANCISCHINI & MARANGONI LTDA
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, COM VALOR TOTAL DE R$ 6.340,00 (SEIS MIL,

TREZENTOS E QUARENTA REAIS)
REALEZA, AOS VINTE E CINCO DIAS DE AGOSTO DE 2011

Prefeitura Municipal de Realeza

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2011
OBJETO: Recapeamento Asfáltico sobre Pavimentação Poliédrica, Sinalização Ho-

rizontal e Vertical e Rampas de Acessibilidade em Vias Urbanas.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectiva-

mente a documentação de habilitação e as propostas de preço deverão ser protoco-
lados no Departamento de Cadastro e Tributação no dia 15 de setembro de 2011, até
as 17:00 horas.

ABERTURA: 16 de setembro de 2011, às 08:30 horas, na sala da Administração e
Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito Ave-
nida Macali, nº 255, Centro � Fone/Fax (46) 3525-1122 � e-mail:
compras@marmeleiro.pr.gov.br.

A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos e anexos,
poderá ser examinada no endereço acima a partir do dia 29/08/2011 no horário comer-
cial e será fornecida mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$
200,00 (duzentos reais).

Marmeleiro, 25 de agosto de 2011.
Luciana Arisi

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

ERRATA
Na publicação do dia 26 de agosto de 2011, no Jornal de Beltrão, página 6C, Atos

Oficiais, onde se lê:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 130/2011�

PMM, Aquisição de Leite Especial para Distribuição Gratuita.
Leia-se:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 128/2011�

PMM, Aquisição de Leite Especial para Distribuição Gratuita.

Marmeleiro, 26 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

ERRATA
Na publicação do dia 26 de agosto de 2011, no Jornal de Beltrão, página 6C, Atos

Oficiais, onde se lê:
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2011� PMM
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do dia

05 de setembro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 05 de setembro de 2011, junto
a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

Leia-se:
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2011� PMM
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do dia

08 de setembro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 08 de setembro de 2011, junto
a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

Marmeleiro, 26 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

ERRATA
Na publicação do dia 26 de agosto de 2011, no Jornal de Beltrão, página 7C, Atos

Oficiais, onde se lê:
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2011� PMM
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 às 14:00 horas do dia

05 de setembro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01 horas do dia 05 de setembro de 2011, junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

Leia-se:
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2011� PMM
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 às 14:00 horas do dia

08 de setembro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01 horas do dia 08 de setembro de 2011, junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

Marmeleiro, 26 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 134/2011�
PMM, Aquisição de equipamentos de informática.

A empresa F. M. Wosniak e Cia Ltda nos itens 01, com valor unitário de R$ 1.580,00
(um mil quinhentos e oitenta reais), item 02, com valor unitário de R$ 550,00 (quinhentos
e cinqüenta reais), item 03, com valor unitário de R$ 739,00 (setecentos e trinta e nove
reais).

A empresa Gaviolli Equipamentos de Informática e Eletro Eletrônicos Ltda nos itens
04, com valor unitário de R$ 1.010,00 (um mil e dez reais) e item 05, com valor unitário
de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais).

Marmeleiro, 26 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 2321/2011
SÚMULA - Concede Licença Prêmio por Assiduidade à Funcionária Municipal, Sra.

CLAUDIA DUARTE FREITAS.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71 Inciso II letra �a� da
Lei Orgânica Municipal, artigo 155 da Lei Municipal N.º 313/2003, de 19/12/2003, Lei
Complementar 019/2010, de 12 de maio de 2010, e Requerimento Protocolado sob nº
301/2011, de 02/08/2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à funcionária Municipal Sra. CLAU-

DIA DUARTE FREITAS, RG n.º 2048662908 - SSP/RS, CPF n.º 625.794.950-53, com
remuneração do Cargo Enfermeiro, no período de 27/08/2011 à 25/09/2011, ou seja, 30
(trinta) dias de Licença, correspondente ao período aquisitivo de 01/12/2003 a 30/11/
2008.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeito a partir de  27 de agosto de 2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
EM 26 DE AGOSTO DE 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Eneas Marques


